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Lei Federa! n^ 8,666/93 e suas alterações, Lei Complementar1
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Tipo de Licitação Menor Preço Global
Exame ou Retirada do
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Informações

Câmara Municipal de Gurupí, Av. Maranhão, n^ 2277 -A, Centro,
CEP: 77410-020.

Plenário da Câmara Municipal de Gurupi

21 de janeiro de 2013

lOh

Telefone 063 3315-1818

A CAMARÁ MUNICIPAL DE C l í R U P Í , ESTADO DO TOCANTINS, através de sua
Comissão Permanente clc Licitação, nomeada pela Portaria n°. OI3' J2013. de 04/01/2013 da
Presidência da Câmara, comida cssa(e) conceituado Escritório de Contabilidade para participar
da prebcnic licitação na modalidade Convite, menor preço global, a realizar-se às lOhOOmin, cio
dia 21/01/2013, na sccle da Câmara Munic ipa l de Gurup i situada à Av. Maranhão. 2.277-A.
centro. Gurun i - TC).
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A presente licitação será regida pela Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, pelo
Decreto Legislativo Munic ipa l n° 01/2011. bem como pelas condições contidas neste instrumento
convocatório.

As decisões da Comissão P e r m a n e n t e de Lici tação ( C P I . ) scrào comunicadas mediante publicação
no mural da Câmara Municipal de Gumpi, conforme o que d e t e r m i n a o a r t . 12 da Lei
O r g â n i c a M u n i c i p a l , pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que lavradas
em Ata, puderem ser feitas clireíamente aos representantes legais das lidtantes presentes ao
evento, ou. ainda, por intermédio de Ofício, desde que comprovado o seu recebimento,
principalmente, quanto ao resultado de:

b) recurso p o r v e n t u r a interposto.

1. O11JETO

l . l . A presente l ic i tação tem por objelo a contratação de empresa Especializada para a Cessão de
Di re i to de uso de Sistema Integrado de Informática e Gestão Pública, conforme o Projeto Básico
cm Anexo. ANF.XO L

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

1.1. Podem participar da l ici tação pessoas jurídicas ou físicas devidamente habilitadas a prestar os
serviços objeto deste convi te , formalmente convidadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE
C i U R l . P L ou legit imamente interessadas, na forma estabelecida no parágrafo 3°. do art. 22 da Lei
S.666 43 e suas alterações.

2.2. A proponente devera se apresentar para jun to ao Presidente da Comissão Permanente de
Lici tação (CPL) . por representante devidamente m u n i d o de documento que o credencie
legalmente a par t ic ipar deste procedimento licilatório. podendo responder por sua representada,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade
• ni outro documento equivalente.

2.?. Só poderão panicipar desta licitação empresas ou pessoas físicas cuja finalidade e ramo de
aluaçào sejam pertinentes ao objeto desta l ic i tação e desde que atendam a todos os requisitos
estabelecidos neste convi te c legislação em vigor.

2.4. Não poderão participar desia licitação, as empresas e pessoas físicas interessadas que se
encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, em regime de
consórcio - qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem
no Pais. nem aqueles que estejam declarados inidôneos para l i c i t a r ou contratar com a
\drninislracao P u b l i c a Di reu i -ui indireta .

3. DO PKO.tETO BÁSICO
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. v i . O Projeto Básico. A n e x o l, vincula-se ao presente Alo Convocatório e ao futuro Contrato
e demais anexo, constante do processo n.° 002/2013. para todos os fins jurídicos e gerenciais.
inc lus ive para eleito de fiscalização do contrato, de íbrma que o serviço seja executado
conforme o presente Projeto.

3. PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

3 .1 . No dia. hora e loca! designados neste CONVITE a Comissão Permanente de Licitação (CPL)
recebera, em envelopes dis t in tos e devidamente lacrados, os Documentos exigidos para
Habilitação (Envelope A) e a Proposta de Preço (Envelope B). Os envelopes deverão indicar o
número deste CONVITE e conter, respectivamente, as indicações "DOCUMENTAÇÃO DE
H A B I L I T A Ç Ã O " e "PROPOSTA DE PREÇO", sugerindo-se constar as seguintes descrições:

CONVITE NO 001/2012

ENVELOPE"A"
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO;
FONE/FAX:

CONVITE N° 001/2012

ENVELOPE"B"
PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX: .,

3.2. r m n e n h u m a hipótese serão recebidas propostas fora do prazo estabelecido neste CONVITE.

3.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação, na forma
deste Convite. Caso a Comissão ju lgue necessária, poderá suspender a reunião para ana l i sar os
documentos e ju lgar a habilitação, marcando nova data e horário em que voltará a reunir-se.

3.4. Ocorrendo à hipótese p r e v i s t a no Item 3.3. todos os documentos e os envelopes contendo as
propostas, devidamente lacrados , deverão sor rubricados pelos membros da Comissão c licitantes
presentes. II c ando em poder da Comissão até que seja ju lgada a habilitação.

3.5. A Comissão manterá cm seu poder as propostas das l ici íanles inabil i tadas, com os envelopes
devidamente rubricados e lacrados. Após a decisão dos recursos eventualmente interpostos ou
após a desistência em interpor os mesmos, expressa em Ata assinada peios licitantes, serão abertas
as propostas das empresas ou pessoas físicas habi l i tadas, que serão rubricadas peia Comissão e
pelos l ici tames presentes. As propostas das l ici tantes inab i l i t adas serão devolvidas após o
encerramento da sessão.

3.7. Do r eun i f i o para recebimento e julgamento dos documentos de habil i tação e propostas, serão
!a\Ridas atas circunstanciadas que mencionarão todos os l icitantes, as propostas apresentadas, as
reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta
Licitação, devendo as atas ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os licitantes ?\.
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4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4.1. A habilitação será demonstrada pelos documentos relacionados nos itens abaixo, em or iginal
ou por q u a l q u e r processo de cópia autenticada por cartono cjKrnpete n rc ou por servidor da
Administraçjio, ou publ icação em órgão da imprensa oficial.

4.2. A Comissão verificará na abertura da licitação, a habil i tação jur ídica da licitante. que será
demonstrada pelos seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade, se for pessoa Tísica:

b) Registro Comercial, no caso de empresa indivjxkiaj:

o Ato eonst i lu i ivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por açòes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores:

d) inscrição do aio const i tu t ivo , no caso de ^sociedades civis , acompanhada de prova de direiori<i
em e\ercício.

4.3. A h a b i l i t a ç ã o fiscal e trabalhista será exteriorizada pelos documentos abaixo relacionados;

a) Pro\ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC);

b) prout de regularidade com a Fazenda Federal. Estadual ou Munic ipa l do domicilio ou sede do
licitante. ou equivalente na forma da l.ei:

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (FNSS);

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento cios encargos sociais instituídos por l e i :

e) Prova de inexis tência de débitos inad impl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão nega t iva , nos termos do Tí tu lo Ví l -A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada peio Deerelo-Lei no 5.452. de I o d e maio de 1943. Obtido no "iink"
h l ip: . \ \ \ \ \ \ . ts t .Uis.br/ccrt idao.

4.4. Declaração de que cumpre o inc. XXX111 do Art. 7" da Constituição Federal, conforme
modelo constante em Anexo 111.

4.5. A .s empresas que t iverem o Certificado de Registro Cadastrai, valido, da Câmara Munic ipa l
ou de qua lquer outro órgão, fica excluído de apresentar as documentações dos itens 4.2 e 4.3. ,̂

4.6. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes\\V"
quanto aos documentos mencionados neste Com ite. nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.
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4.7. Todas as provas de regular idade e certidões exigidas qtie não constarem o prazo de validade
ou data de vencimento, serão consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão.

-t.8. Serão i n a b i l i t a d a s as empresas que apresentarem em desacordo os documentos necessários à
habil i tação, bem como as empresa:» que estiverem sob processo de fa lência e as que estiverem
cumpr indo as penalidades previstas nos Incisos 111 e IV do Ari, 87 da Lei n. 8.666/93.

5. PROPOSTA

5 . 1 . A proposta (Envelope) deverá ser elaborada preferencialmente em papel t imbrado da empresa
proponente, devendo atender as condições e especificações estabelecidas neste convite, conforme
modelo em Anexo l i .

5.2. O preço deverá ser cotado, cm moeda corrente nacional, em algarismos arábicos e por
extenso, sem emendas ou rasuras, nas seguintes condições:

u i Preço Toial (compreende o custo lotai do objeto da licitação);

b) forma de pagamento:

c) Especificação detalhada dos serviços.

5.3. A proposta, uma vez aberta, é irretratável e irrenunciável, respeitado o disposto no art. 43. §
6a, da Lei 8.666/93, exceto em caso de interesse público.

5.4. Não haverá nenhum reajuste nos preços a partir da data de abertura das propostas até o
lé rmino da entrega dos serviços.

< > . PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6 . 1 . C) recebimento dos envelopes deverá ser entregue até as tOhOOmín do dia 21 de janeiro de
2013. na sede da Câmara Munic ipa l de Gurupi .

íi.3. E facul tada à Comissão Permanente de Licitação (CPL), em qualquer (ase da licitação, a
promoção de dil igência destinada a esclarecer ou a complemenlar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta.

7, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 . A presente l icitação será julgada pelo critério de menor preço, levando em conta a
q u a l i d a d e dos serviços prestiidos e seu custo benefício.

rv
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7.2. As Proponentes que não atenderem todas as exigências deste convite serão desclassificadas.
Serão desclassificadas também as propostas que apresentarem preços irrisórios, excessivos, de
\ a l u r /crn ou inexequíveis em comparação ao preço de mercado.

7.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem do.s licitantes que nào esteja especificada
n;i proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nas o ferias dos demais l icitantes.

7.4. Nu caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, c após obedecido o disposto no ;
2''. do An. 3l>. da Lei 8.666/93, a classificação se fará. obrigatoriamente, por sorteio, em au
público, para o qual todos os l i c i l a n t e s serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.5. A Comissão, a seu exclus ivo juízo, poderá suspender a audiência para melhor exame e
a \a l i açào das. propostas apresentadas, designando, desde logo. nova data para prosseguimento e
diui lgação do ju lgamemo. independentemente de publicação. O nào compareci mento de qualquer
l i c i t a n i c ao prosseguimento da audiência não impedirá que a mesma se realize, nào cabendo, nesta
hipótese, qualquer protesto ou reclamação posterior.

7.6. Após a emissão da Ata de Julgamento, e não havendo nenhum recurso por pane dos
licitantes. a Comissão submeterá o processo lici tatório ao Presidente da Câmara Munic ipa l de
( T i i r i i p i - 1 í ) , para i m s de homologação. re\ogação ou anulação desta licitação.

08. SANÇÕES

K. l . As sanções estão de acordo com o Projeto Básico, Anexo I.

<> - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

{>.\. As despesas decorrentes ao objeto desta l ic i tação correrão no presente exercício à conta da
Dotação Orçamentar ia n° 000) .0101 .01.03 l .0141 .2001. e Llemento de Despesa 3.3.9.0.39-0500.
consignados no orçamento aprovado e previsão orçamentaria para o exercício de 2013.

1(1. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 0 .1 . Os recursos obedecerão aos trâmites especificado no Projeto Básico, Anexo I.

II. D \O l ADJUDICAÇÃO

1 1 . 1 . A presidente da Câmara Municipal, após receber da ('omissão Permanente de Licitação, o
Processo de n1' 02. que trata da Lici tação na modal idade C o n x i t e n° 02/2013. observando que
l ora m cumprindo todos os trâmites legais, poderá homologar a presente licitação e em ato
conseguinte adjudicar o objeto ao (a) l icilante vencedor ( a ) .

1 2 . 1 . A forma de pagamento obedecerão ao especificado no Projeto Básico. Anexo í.



13. !)() CONTRATO

l .v 1 . A contrataçào cios serviços objeto desta licitação será formalizada mediante celebração o
l ermo de Contraio, cuja respectiva m i n u t a const i tu i Anexo IV7 do presente ato convocatório.

LV2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer a Câmara .Municipal de G u r u p i , j u n t o a Secretaria Geral assinar o Termo
de Contrato.

13.3. O contraio será celebrado com duração ale 31 de dezembro de 2013.

13.4. O contrato a ser firmado com o licilame adjudicatár io incluirá as condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta
licitação,

U. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O Contrato da prestação cios serviços de asscssoramento e consultoria contábeis. poderá ter
sua duração prorrogada por até sessenta mês, desde que obtenha preços e condições mais
vantajosas para a administração, conforme o a ludido no inc, ÍTÍ . do Art. 57 da Lei 8.666/93.

15. FORO

1 x 1 . X a hipótese de procedimento jud ic ia l , fica eleito o foro da Comarca de Gurupi - TO.

16. CASOS OMISSOS

16. l . Os casos omissos neste editai serão decididos pela Comissão de Licitação, em conformidade
com a legislação pertinente.

i " . DISPOSIÇÕES F I N A I S

17.1 . Para d i r i m i r quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação,
localizada à Av. Maranhão, 2.277-A. centro, Gurupi - TO. telefone (63) 3315-1818, durante o
período das 7h às 13b. de segunda-feira à sexta-feira.

17.2. Conforme a legislação cm vigor, este Convite poderá ser:

u) anu l ada . L I qua lque r tempo, por i l ega l idade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;

b) revogada, por conveniência da Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i - TO. em decorrência de motivo
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o alo;

c) adiada, por motivo jus t i f icado.



l 7.3. i?, Pane integrante deste ato con\o os seguintes Anexos:

a) Anexo ! - Projeto Básico;

h ) Anexo ÍI - Modelo de Proposta;

c} Anexo I f l - Cumprimento do ine. X X X I Í I . do Art. 7'1 da CF;

d.) Anexo IV - M i n u t a do Termo de Contrato.

Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o da Câmara Munic ipa l de Gurupi . Estado do Tocantins, aos IO
dias do mês de janeiro de 2013.

v>
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PROJETO BÁSICO

l - I N T R O D U Ç Ã O

Í.1 - Finalidade:

O presente Projeto Básico tem por objetivo descrever, caracterizar e definir as condições para
a contratação de empresa especializada para a Gestão de Direito de Uso de Sistema Integrado
de Informática e Gestão Publica.

1.2 - Legislação que deverá ser observada na licitação, contratação e execução
contratual:

Lei 8666.93. Lei 10.521KU2. Decreto Legislativo da Câmara Municipal de Gurupi n°
002/2011.
Deverão ser observadas, ainda, outras legislações pertinentes a atividade pertinente ao objeto
da contratação, ainda que não esteja prevista neste Projeto Básico.

1.3 - Aspectos técnicos da contratação:

Lei ir 4.320/64:
Lei Complementar 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRI-):
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 5a. Edição (Válido para 2013).

1.4 - Da just i f icat iva, mot ivação e f i n a l i d a d e da contratação:

Considerando que a Mesa Direíora desta Casa deseja executar um trabalho com zelo e
probidade eom a coisa pública:
í onsiderando que o Podei- Legislat ivo cie Gurupi deseja executar um controle rígido sobre os
custos c as despesas na execução de suas atividades, e Com intuito de dar continuidade ao
trabalho executado no exercício anterior.
Considerando que o Poder Legislativo Municipal não possui um Sistema próprio de
Informática c Gestão Pública Integrado.
Liça ciara e evidente a necessidade de a contratação de uma empresa especializada para a
cessão de direito de uso de Sistema I me tirado de Informática e Gestão Pública: incluindo:

MÓDULOS
Sistema de Gestão de Conlabilidad

2
3

Sistema
Sistema

de
de

Gestão
Gestão

de
de

Recursos Humanos !
Património ;

Salema deverá atender as Diret r i /_es comida no Manua l de Contabilidade Aplicada ao

9
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Público (, M CA S P), conforme a seguir:

S Pane l - Lançamentos Orçamcntários
^ Parte 11 - Lançamentos Patrimoniais
S Pane 1 1 1 • Lançamentos Específicos
^ Pane I V - P l ano de Comas
S Pune V -• Demonstrações Contábei:.

I I - DO OBJETO A SER CONTRATADO:

Contratação de empresa especializada em Gestão de Direito de uso de Sistema Integrado de
Informática e Gestão Públ ica .

I I . l - Descrição c especificação técnica dos serviços:

Sistema de Gesíào de Contabilidade - elaboração de orçamento, Controle da
execução orçamentaria: Plano de comas adequado no PCASP: Atendimento a todas
as normas da Lei 4.320/64; Atendimento a todas as normas do TCE - TO; Controle
de empenhes, liquidações, pagamentos, suplementaçòes. reduções etc: Controle de
restos à pagar; alend i m en_to_ a iodas as normas da l ; R F. _
Sistema de Gestão de Recursos Humanos - Cadastro de eventos parametrizado;

. Cadastro de funcionários: Atendimento a iodas as normas do TCE - TO: Geração de
arquivos para bancos, Sefip. RAIS, OIRF. Manad etc; Controle de dados históricos

| dos funcionários. Cálculos de férias: Í3°: adiantamento de 13°. rescisão, PASEP, etc;
Relatórios diversos.
Sistema de Gestão de Património - Cadastro cie património com controle de

: localização, responsável, tombamento eic. Termo de transferência de
responsabilidade; Termo de transferência de localização: Relatórios diversos.

1 . 1 . 1 . C ) Sistema deverá atender as Direirizcs contida no M a n u a l de Contabi l idade Aplicada ao
Seior P ú b l i c o (MCASP). conforme a seguir:

^ Pane l Lançamentos Orcarneiuários
^ Pane I I - Lançamentos Pa t r imonia i s
•/ Park- ! l l Lançamentos Específicos
^ Parte IV - Plano de Contas
^ Parte V - Demonstrações Contábeis

I I I - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Ml. Í - Horár io de execução cio objeto:

10
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O local de execução dos sci'\iços de\erá ser sempre e intransferível na sede do Poder
Legislativo Municipal.

ÍY -_ \ATl Ri:/.A DO SERVIÇO, SE CONTIM A1K) Ol NÃO:

Serviço de Natureza continuo, pois. é uma necessidade permanente para o atendimento das
finalidades institucional da Administração.

VI- IX) I*RA/X> CONTRA l ( Al..:

Y l . I - PUA/0 DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

O prazo de execução dos serviços serei a partir do primeiro dia do mês de fevereiro de 2013
até o dia 31 de dezembro de 20 Í 3.

VÍ.2 - i>RA/()S DE V I G Ê N C I A DO CONTRATO:

i ) prazo de v igênc ia do será da Assinatura do Contrato até o dia 31 de dezembro de 2013.

VII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

.As despesas decorrentes ao objelo desta licitação correrão no presente exercício à coma da
Dotação Orçamentaria n° 0001.0101.01.031.0141.2001, e Elemento de Despesa 3.3.9.0.30-
U:>OQ. consignados no orçamento aprovado e previsão orçamentaria para o exercício de 2013.

V L l l - C T S T O ESTIMADO.

Valor Global histimado: RS 19.800.00 (dezenove mi! e oitocentos reais)
EMPREITADA: (x) Preço U n i t á r i o
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( \  Global
O custo foi estimado com base em pesquisa de mercado e análise de preços de soluções
semelhantes existentes no mercado.

IX-TIPO E NATUREZA 1)0 Oli.JETO:

A contratação do objelo deste Projeto Básico se enquadra na condição de serviço comum,
porém de lu i tu re /a técnico especializado nos termos do artigo 13 da Lei 8606/93.

\  DO P A Í . A M K N T O :

X. l - O pagamento será efeíuadu mensalmente em até o 5° dia a contai' da data do recebimento
da falara emitida pela Contratada e atestada pela Fiscalização do Contrato.
X.2 - O pagamento será efetuado à licitante contratada em l l (onze) parcelas, que será paga
mensalmente, sendo que a primeira deverá ser paga no mês de janeiro.
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X.3- O pagamento não efetuado por erro na emissão da Nota Fiscal/Fatura será paga após a
eorreçào e nova apresentação.
X.4- [Mn caso de atraso de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago
será atualizado f inance i ramente , desde a data final prevista para o pagamento até a data do
cíciixo pagamento, tendo como base o índice Nacional de Preços ao Consumidor, da
Fundação Gctúl io Vargas, calculado pró rata tempore. mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

N/30AF= 0(1+ INPC'100) WJU- l 3 vezes

Sendo;
LNPC - índice Nacional de Preço ao Consumidor;
AF - atualizaçào financeira;
VP -- valor da etapa a ser paga; e

XI - ATRIBUIÇÕES DA C O N T R A T A N T E :

A CONTRATANTE atribui-se a:
a) .Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato:
bl Será responsável pela Lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da

l.ei n° 8.666/93 e suas alterações;
c) Efetuar o pagamento do objeto deste Contraio, mediante Nota Fiscal devidamente

atesiada pela a Administração da Câmara Municipal de Gurupi - Tocantins;
d j Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado.

conforme dispõe o art. 67 da Lei 11° 8.6ó6;93:
e) Notificai1 a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguiaridades

constatadas na entrega cios serviços adquiridos para que sejam adotadas as medidas
correi i vás necessárias;

f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais;

g) P e r m i t i r acesso dos empregados da CONTRA l A l ) A às suas dependências para a
execução do serviço;

h i Prestai us informações e v i s esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
i-opresenlanle da CONTRA'1 ADA:

XII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada, além do fornecimento da mão de obra com a qualificação técnica definida neste
projeto, obriga-se a:

ai Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes.
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tributos, indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Poder Público;

b) Arcar com as despesas concernentes a prestação dos serviços objeto desta licitação,
compreendendo encargos sociais, tributos, despesas indirelas, mâo-de-obra e outras
incidências , se ocorrerem:

c) Respeitar as normas c procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências, cio Contratante;

d) Responder pelos danos causados direlamenle à Administração ou aos bens do
Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
Contratante;

e) Comunicar à Administração do Contratante qualquer anormalidade constatada c
prestar os esclarecimentos solicitados:

f) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação
exigidas na licitação:

u) Refazer os serviços que. a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado:

h) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas com qualidade e
tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislações;

i í Respondei' integralmente pelos serviços contratados, nos lermos da legislação vigente:
j i Comunica r ao Serviço de Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
kí Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos

aqueles que a juízo do Serviço de Administração do CONTRATANTE, não forem
julgados em condições satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço
contratado, ainda que em decorrência se torne necessário ampliai- o horário da
prestação dos serviços;

X f l i -DAS SANÇÕES

XI11.1 - A não execução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos
atos indicados nesse item de SANÇÕES, verificado o nexo causal devido à açâo ou à omissão
da CONTRATADA, relativamente ás obrigações contratuais em questão, torna passível a
aplicação cbs sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando o
contraditório c a ampla dcfesii. conforme listado a seguir:
L:. Advertência;

Multa:
Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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XIII . 2 As sanções <Je advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de muita.

1, A Advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na execução
dos serviços ou de descumprimento oe quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato.
que nau configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves. sem prejuízo das multas
eventualmente eubh eis;
2. lambem poderá ser apl icado a advertência nos casos previstos nos itens 1 e 3.6 da parte
que traia das MULTAS.

MIMAS:

l . Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada muita de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% sobre o
va lor total do contrato.

2. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
a) A CONTRATADA executar, até o final do quarto mês do prazo de execução do

objeto, menos de 50% do previsto no cronograma íísico-ílnanceiro por ele apresentado
e aprovado pela fiscalização;

b} A CONTRA FADA executar, até o final do sexto mês do prazo de execução do objeto.
menos de 70% do previsto no cronograma físico- (maneei ro por ele apresentado e
apresado pela fiscalização;

c) A CON T R A I ADA executar, ale o final do prazo de execução de conclusão da obra.
menos de 80% do lotai do contrato:

d ) l io iner atraso injustif icado por mais de òSJ dias após o termino do prazo fixado para a
conclusão da obra.

3. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
i n i c i o dos serviços por mais de i 5 dias após a emissão da ordem de serviço;

4. Além das multas previstas no item 2.1 poderão ser aplicadas multas, conforme graus e
e \ e n t o s descritos nas labelas l e 2. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens
relacionados na Tabela 2, a Fiscalização poderá aplicar apenas a sanção de advertência.

Tabela l
GRAU
]
2
->j
4
5
6

CORRESPONDÊNCIA

RS 15 0.00
R$250.00
RS3MUX)
RS5UO.UO

R$2.500.00

R$5.000,00
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Tabela 2

item DESCRIÇÃO
i Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por empregado e | 01

_2pr dia.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou 02

£ providenciar recomposição complementar: por ocorrência.
' Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material: por ocorrência. 02
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteçào individual (EPI), 03
quando necessários, por empregado, por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços i 03

S

:'
1

1

1

1
1

i

l

i 2

• •>

et

0

1

2

^

6

9

0

1

2

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência.
U t i l i z a r as dependências da administração para fins diversos do objeto do Contrato;
por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado; por ocorrência.
Permit i r situação que crie a possibilidade de causai' ou cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais; por ocorrência.
Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência
Para os itens a seguir, deixar de:
Manter a documentação de habil i tação atualizada; por item, por ocorrência.
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência.
C u m p r i r determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
lunvionários: por ocorrência.
Cumpr i r determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO: por
ocorrência.
I n i c i a r execução de serviço nos prazos estabelecidos peia FISCALIZAÇÃO.
observados os l imites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia.
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável técnico
pela obra, nas quantidades previstas neste edital; por dia.

03
04

04

06

06

01
01

01

02 !

02

03

04

5. Quando a CON f RATA DA deixar de cumpr i r prazo previamente estabelecido para
execução dos seniços previstos no cronograma de execução fisico-fínancciro por ele
apresentado e aprovado pela fiscalização serão aplicadas multas conforme tabela 3. A
apuração cios atrasos será fei ta mensalmente.

(•>. A( .s ) mul ia ( s ) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirá sobre os valores
prc \ i s ios para o pagamemo cio mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma
físico -financeiro i n i c i a l m e n t e apresentado pela CONTRATAI") A e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

v.;i
\
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7. Q atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções
variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s),
conforme tabela 3:

Tubda3
GRAU

1

2

3

4

f

ò

Ml L 1 A: (sobre o valor previsto a ser executado no mês)

0,10%

0.30o/,,

0.50%

0.70%

0.90%

1.10%

TIPO DE ATRASO

BRANDO E EVENTUAL

MEDIANO E EVENTUAL
BRANDO E INTERMITENTE
GRAVE E EVENTUAL
BRANDO E CONSTANTE

MEDIANO E INTERMITENTE
GRAVE E INTERMITENTE
MEDIANO E CONSTANTE
G R A V E E CONSTANTE

X. Quanto ã gravidade, o atraso será classificado como:
a i I - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no

mês:
h) I I - Mediano: quando acarretar um airaso de 15% a 25% na execução dos serviços no

mês:
O 1 1 1 - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no

mês.
í). Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

ÍD h\: quando ocorrer apenas uma vez:
b ) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez. em medições não subsequentes;
cl Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

10. A gravidade do arraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulat iva,
procedendo-se à comparação entre o valor toial acumulado previsto pela CONTRA'1 ADA
iiu cronogramu tísico-fmanceiro apresentado e o total acumulado ete t i vãmente realizado
ale a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da obra. nos períodos
de medição seguintes ao da constatação do atraso,

11. No pr imeiro mês cm que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da
MSCAL1ZAÇÃO. a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá
aplicar a sanção de advertência se constatado atraso da obra de até 5%.

12. Sc a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes LÍO do registro do
atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos pra/.os acordados, a
FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.

13. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência
de novos atrasos.

14. Além das muhus pre\s nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas, no valor de
R$5.000,00 por dia de atraso, pelo não cumprimento dos marcos temporal de entregas
parciais de serviços previs tos no cronograma de execução físico-fínanceiro fixado pela
administração, conforme descrito no Anexo IV.
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!:' í.) somatório das multas prevista^ nos i t ens acima não poderá ultrapassar o percentual de
10% sobre o valor total tio contraio.

Por atraso na conclusão dos serviços poderá ser aplicada muha de 0.05% sobre o valor total
do Contrato, por dia de atraso, até o l i m i t e de 60 (sessenta) dias. Após esse limite o poderá ser
configurada a inexecução parcial do objeto.

SI SPFASÃO TEMPORÁRIA DF, PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E
I M P E D I M E N T O S DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE
A sanção de suspensão do direito de l i c i t a r c de contratar com a Administração Contratante,
de que irata o inciso III. art. 87. da Lei 8.666/93, poderá ser aplicada ã CONTRATADA, por
culpa ou dolo, por até dois anos. no caso de inexecução parcial do objeto. conforme previsto
no item 1 . 1 da parte de MULTAS, entre outros casos.

m.í L A K U AO DE I N I D O M T D A D K P A R A LICITAR OU CONTRATAR COM A
\ D M 1 M S T R A Ç Ã ( ) P L ' B E I Ç A .

A ;.ancào de declaração de In i idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública. prcusta no inciso I V . an. 87. da Lei 8.6(16 93. será aplicada, dentre outros casos.
quando:

a. Tiver soírido condenação definit iva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

h. Prat icar aios i l íci tos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração, em vi r tude de aios ilícitos praticados;
d. Reproduzir, divulgar ou uti l izar , em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do Comrato, sem consentimento prévio da administração:

e. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da administração após a
ass ina tura do Contraio:

1. Apresentação, a administração, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
cm parte, com o o b j e t i \  de participar da l ici tação ou para comprovar, durante a
execução do Cont ra to , a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g. [nexecução total do objeto. conforme previsto no item í .2 da parte de MULTAS.

MV - KKSCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contraio enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artieos
77 a 80 da Lei no 8.666/93.

\ rescisão do contrato poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos l a XII e XVU do artigo 78 da Lei 8666/93. notiftcando-se o Contratado com a
antecedência mínima de 30 (tr inta) dias;
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b. Amigável, por acordo entre as panes, redu/.ida a termo, desde que haja conveniência para a
Administração; e
c. Jud ic ia l , nos lermos da legislação vigente sobre a matéria.
A rescisão admin i s t r a t i va ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
cia Au to r idade Competente.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

X\ DA VINCl iLAÇÃO À PROPOSTA

2_r l . C ) presente Projeto Básico vincula-se ao futuro Contrato e demais anexo, constante do
processo n.° 002/2013, para todos os fins jurídicos e gerenciais. inclusive para efeito cie
fiscalização do contrato, de forma que o serviço seja executado conforme o presente Projeto.


